
Na parte da manhã também foram tratados assuntos relacionados com a 
repercussão da decisão tomada na reunião anterior do Grupo de Trabalho, quando 
foram definidas a cidade sede e os três campi da UFFS. Foi discutido o documento 
enviado por alguns representantes da cidade de Santo Ângelo, à maioria dos 
membros do Grupo de Trabalho, com o intuito de propor para Santo Ângelo e não 
Cerro Largo a sede de um dos campus da UFFS, ou seja, contrariamente ao decido 
pelo Grupo de Trabalho. O Grupo de Trabalho discordou dos argumentos 
apresentados neste documento porque não reflete a forma criteriosa e consensual 
que levou o Grupo de Trabalho a decidir pela cidade de Cerro Largo e não Santo 
Ângelo para a sede de um campus da UFFS. Também compareceram na reunião 
autoridades representativas das cidades de Realeza e Santo Antônio do Sudoeste, as 
quais fizeram uma exposição de motivos e entrega de documentos, pleiteando a 
inclusão destas cidades ainda nesta primeira etapa para instalação de um campus, 
visando atender a região do Sudoeste do Paraná. Contudo, o Grupo de Trabalho 
concluiu, por ampla maioria, por referendar a decisão da reunião anterior que 
definiu por Chapecó, como cidade sede da UFFS, e os campi em Laranjeiras do Sul, 
Erechim e Cerro Largo. O Grupo de Trabalho decidiu por encaminhar ao MEC a 
documentação entregue pelos representantes do Sudoeste do Paraná para 
enriquecer a exposição de motivos à criação da UFFS e também para demonstrar 
quão acertada foi a decisão governamental de propor a que segmentos sociais 
representativos da Fronteira Sul se organizassem à criação da UFFS, bem como quão 
importante poderá ser o papel da UFFS na região e sua política de crescimento, uma 
vez implantada, com vistas a atender pleitos à criação de novos campi em regiões 
como, por exemplo, o Sudoeste do Paraná.

A Comissão aceitou as decisões tomadas nos processos participativos estabelecidos 
nas Regiões, quando as decisões estavam de acordo com os critérios propostos pelo 
Movimento Pró-Universidade Federal e acordados pela Comissão.


